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Programa Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX) 

ERRATA 02 

 

Página 3; item 3.2; alínea “d”  

Quanto ao Coordenador: 

Onde se lê: 

Cada coordenador só poderá concorrer a uma bolsa por projeto. O coordenador poderá submeter mais de um 

projeto, no entanto, só será concedida bolsa àquele que obtiver a maior nota; 

Leia-se: 

Cada coordenador só poderá submeter um único projeto para concorrer a uma bolsa. 

 

 

Petrolina (Pe), 14 de Janeiro de 2015. 

 

 

 

Prof. Dr. Wagner Pereira Felix 
Pró-Reitora de Extensão em exercício 


